
AVISO RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2021 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELTERÔNICO SRP Nº 035/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.319/2021 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA, 

consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público aos interessados a 

DISPONIBILIDADE DA RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO DA PESSOA JURÍDOCA 

SHOW TECNOLOGIA, que foi publicado no Diário Oficial do Município, Ano 14, Edição 2.916, 

quinta, Página 12 de 96, de 27 de maio de 2021, conforme descrito na CI 279/2021 em anexo (original 

assinada): 

• Pedido de Esclarecimento: 

- “Cumprimentando-os cordialmente, vimos respeitosamente por meio deste apresentar PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO quanto à alguns itens do Pregão Eletrônico SRP nº 035/2021, a saber: 

  

01 – No item 1.5 do Termo de Referência “[...] Serviço de escolta amada - deslocamento de acordo a 

necessidade mediante acionamento do botão de abordagem. Disponível 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, 07 (sete) dias por semana.”. O “deslocamento” trazido aqui será mensurado por quilômetros 

rodados e o valor referencial deste deslocamento é de R$ 11,67. Está correto o nosso entendimento? 

  

02 – No item 8, subitem 8.1.5, “[...] disponibilizar para a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

um sistema que permita o controle de rotas, localização em tempo real, consumo médio por veículo, 

cadastro de motorista, cadastro de veículo, relação de postos credenciados”, o “cadastro de motoristas” 

trazido aqui será uma mera inserção dos dados do motorista no sistema e a vinculação deste a um 

veículo único e específico que este condutor irá usar ou os senhores querem saber qual motorista está 

dirigindo o veículo naquele momento? 

  

Esta pergunta está pautada no fato de este edital NÃO PREVER a solução de identificação de motorista 

por i-button ou RFID, o que permitiria a identificação do motorista que está conduzindo o veículo 

naquele momento. 

  

03 – No item 6 do termo de referência, determina-se 05 (cinco) dias úteis para o início do serviço. Qual 

é o tempo limite disponibilizado para instalação de dispositivos TOTAL da frota de veículos?”. 

 

• Resposta:  

C.I. nº 279/2021                                                                                

Vitória da Conquista, 27 de maio de 2021. 

Da: Central de Equipamentos/SEINFRA. 

Para: Gerencia de Compras. 

At.: Luciana Rosa da França. 

   

Prezada Senhora, 

 

Em atenção ao segundo pedido de esclarecimento do Pregão Eletrônico nº 035/2021, item 1.5 

e 8.1.5, formulado pela empresa SHOW TECNOLOGIA, via e-mail, tecemos a seguir:  

1. Pergunta: No item 1.5 do Termo de Referência “[...] Serviço de escolta armada – 

deslocamento de acordo a necessidade mediante acionamento do botão de abordagem. 

Disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana”. O 



“deslocamento” trazido aqui será mensurado por quilômetro rodados e o valor 

referencial deste deslocamento é de R$ 11,67. Está correto o nosso entendimento?  

Resposta: Não. O valor de R$ 11,67, referente ao acionamento do botão de 

abordagem, será acrescido ao valor mensal do rastreamento/veículo 

independentemente da distância percorrida ou quilômetro rodado. 

2. Pergunta: No item 8, subitem 8.1.5, “[...] disponibilizar para Prefeitura Municipal de 

Vitória da Conquista um sistema que permita o controle de rotas, localização em 

tempo real, consumo médio por veículo, cadastro de motorista, cadastro de veículo, 

relação de postos credenciados” o “cadastro de motorista” trazido aqui será uma 

mera inserção dos dados do motorista no sistema e a vinculação deste a um veículo 

único e especifico que este condutor irá usar ou os senhores querem saber qual 

motorista está dirigindo o veículo naquele momento?  

Resposta: Sim, “será uma mera inserção dos dados do motorista no sistema”, 

dispensando o uso de tecnologia ibutton ou RFID. A empresa vencedora do certame 

ficará encarregada de disponibilizar software e instalação dos rastreadores para a 

contratante. 

3. Pergunta: No item 6 do termo de referência, determina-se 05 (cinco) dias úteis para 

o início do serviço. Qual é o tempo limite disponibilizado para instalação de 

dispositivos da frota de veículos? 

Resposta: Será de forma gradativa, conforme demanda e Ordem de Serviço. Cinco 

dias corresponde a disponibilização da plataforma do objeto.  

 

Atenciosamente,        

 

Lucas de Jesus Batista 

Coord. da Central de Equipamentos 

Mat. 24.552-5 

 

 

Tal esclarecimento vincula à Administração, o Edital e os licitantes participantes do certame. 

 

  

              Vitória da Conquista - BA, 27 de maio de 2021 

 

Luciana Rosa da França 

Pregoeira Responsável 

 

 


